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TERMO DE REFERÊNCIA  

 
 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a Aquisição de veículo 0 km, adaptada para ambulância de 
simples remoção, tipo Pick – Up, cabine simples, c/ tração 4x4, para atendimento as necessidades na locomoção 
de pacientes dentro e fora do município de Cachoeira do Piriá/PA, oriundo da proposta de emenda parlamentar 
nº  11747.487000/1210-02, de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência. 
 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1.  Considerando que a assistência á saúde é garantida pelo Sistema Único de Saúde (SUS) e para isto toda a 

linha de cuidado deve ser efetiva e eficaz, desde a atenção básica até os procedimentos de alta complexidade, de 

forma organizada, focando sempre na qualidade dos serviços prestados aos munícipes, segundo o grau de 

complexidade de assistência requerida. Considerando que, a atenção á saúde deve centrar as diretrizes na 

qualidade dos serviços prestados aos usuários, com atenção acolhedora, resolutiva e humanizada, com seus 

recursos humanos e técnicos e oferecendo, segundo o grau de complexidade de assistência requerida e sua 

capacidade operacional, os serviços de saúde adequados. Considerando que a execução destes serviços deve ser 

frequentemente avaliada para melhor atendimento aos pacientes, bem como a otimização dos recursos 

empregados neste tipo de assistência, muitas vezes faz-se necessária a readequação dos objetivos iniciais em 

face da realidade e necessidades encontradas. Considerando que o Fundo Municipal de Saúde do Município de 

Cachoeira do Piriá/PA entende que a expansão e fortalecimento da rede de assistência no município é uma das 

prioridades desta Administração Pública e está de acordo com os objetivos nacionais do Sistema Único de Saúde 

no sentido de garantir o direito constitucional ao acesso a saúde de forma integral.  Outrossim, faz-se necessário 

também, viabilizar melhores condições na execução das atividades diárias dos pacientes deste município, com 

um veículo devidamente estruturado, e desta forma proporcionando maior conforto e agilidade no desempenho 

de suas funções, tais como locomoção de pacientes dentro e fora do município. Portanto, torna-se indispensável 

a aquisição deste veículo para suprir as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Cachoeira do Piriá/PA. 

 

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. Estimativa de quantidade com especificações dos serviços a serem executados com abrangência geral 

dentro de cada item para o período de 12 meses: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. VL. UNIT. VL. TOTAL 

1 

VEÍCULO TIPO PICK - UP CABINE SIMPLES, C/ TRAÇÄO 
4X4, DIREÇÄO HIDRÁULICA, ZERO KM, AIR-BAG P/ OS 

OCUPANTES DA CABINE, FREIO COM ABS. NAS QUATRO 
UNIDADE 

 
1 
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RODAS, O KM, GARANTIA DE FÁBRICA MINIMA DE 5 

ANOS, ADAPTADO P/ AMBULÂNCIA DE SIMPLES 

REMOÇÃO, IMPLEMENTADO COM CAPOTA DE FIBRA 
ADAPTADO COM PORTAS TRASEIRAS. COM 

CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA 1.000 KG MOTOR; 
MOTORIZAÇÃO MINIMA DE 2.8 DIESEL; COM TODOS OS 

EQUIPAMENTOS DE SÉRIE NÃO ESPECIFICADOS E 

EXIGIDOS PELO CONTRAN; CAPACIDADE VOLUMÉTRICA 
NÃO INFERIOR A 5,5 METROS CÚBICOS NO TOTAL. 

SISTEMA ELÉTRICO: ORIGINAL DO VEÍCULO, C 
MONTAGEM DE BATERIA ADICIONAL MIN. PIRIÁ/PA. 

GARANTIA TÉCNICA — VER CONDIÇÕES NO ITEM 9 DO 

TERMO DE REFERÊNCIA. IOOA. INDEPENDENTE DA 
POTÊNCIA NECESSÁRIA DO ALTERNADOR, NÃO SERÃO 

ADMITIDOS ALTERNADORES MENORES QUE 120A. 
INVERSOR DE CORRENTE CONTINUA (12V) P/ 

ALTERNADA (110V) C/ CAPACIDADE MIN. DE L.OOOW 

DE POTÊNCIA MÁXIMA CONTINUA, C/ ONDA SENOIDAL 
PURA. PAINEL ELÉTRICO INTERNO MIN. DE UMA RÉGUA 

INTEGRADA C/ NO MÍNIMO 04 TOMADAS, SENDO 02 
TRIPOLARES (2P+T) DE 110 VCA E 02 P/ 12V 

(POTÊNCIA MÁXIMA DE 120W) INTERRUPTORES C/ 

TECLAS DO TIPO ILUMINADAS; ILUMINAÇÃO NATURAL 
E ARTIFICIAL. SINALIZADOR FRONTAL SECUNDÁRIO: 

BARRA LINEAR FRONTAL O VEÍCULO SEMI EMBUTIDO 

NO DEFLETOR FRONTAL, 02 SINALIZADORES A LED EM 

CADA LADO DA CARENAGEM FRONTAL DA 

AMBULÂNCIA NA COR VERMELHA C/ DE 1,0A POR 
SINALIZADOR 02 SINALIZADORES NA PARTE TRASEIRA 

NA COR VERMELHA, C/ FREQUÊNCIA MÍN DE 90 
FLASHES POR MINUTO OPERANDO MESMO COM AS 

PORTAS TRASEIRAS ABERTAS E PERMITINDO A 

VISUALIZAÇÃO DA SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA NO 
TRÂNSITO, QUANDO ACIONADO, C/ LENTE INJETADA 

DE POLICARBONATO, RESISTENTE A IMPACTOS E 

DESCOLORIZAÇÄO C/ TRATAMENTO UV. FORNECE 

LAUDO QUE COMPROVE O ATENDIMENTO ÀS NORMAS 

SAE J575 E SAE J595 (SOCIETY OF AUTOMOTIVE 
ENGINEERS) NO QUE SE REFERE AOS ENSAIOS CONTRA 

VIBRAÇÃO, UMIDADE, POEIRA, CORROSÃO 

DEFORMAÇÃO E 17/01/2019 19(59 PÁGINA 1 DE 2 
TRASEIROS.SINALIZAÇÄO ACÚSTICA C/ AMPLIFICADOR 

DE POTÊNCIA MÍN DE 100 W RMS VCC, MÍN DE 03 TONS 
DISTINTOS, SISTEMA DE MEGAFONE C/ AJUSTE DE 

GANHO E PRESSÃO SONORA A 01 METRO NO MÍN 100 

DB @13.8 VCC; FORNECE LAUDO QUE COMPROVE O 
ATENDIMENTO À NORMA SAE J1849 (SOCIETY OF 

AUTOMOTIVE ENGINEERS), NO QUE SE REFERE A 
REQUISITOS E DIRETRIZES NOS SISTEMAS DE SIRENES 

ELETRÔNICAS C/ UM ÚNICO AUTOFALANTE; SIST. 

FIXO DE OXIGÉNIO.VENTILAÇÄO DO VEÍCULO 
PROPORCIONADA POR JANELAS E AR 

CONDICIONADO.COMPARTIMENTO DO MOTORISTA C/ 
O SIST. ORIGINAL DO FABRICANTE DO CHASSI OU 

HOMOLOGADO PELA FÁBRICA P AR CONDICIONADO, 

COMPARTIMENTO TRASEIRO C/ NO MÍN 30.000 
BTUS.CADEIRA DO MÉDICO RETRÁTIL AO LADO DA 

CABECEIRA DA MACA.NO SALÃO DE ATENDIMENTO, 

PARALELAMENTE À MACA, UM BANCO LATERAL 

ESCAMOTEÁVEL, TIPO BAÚ. MACA RETRÁTIL OU BI-
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ARTICULADA, CONFECCIONADA EM DURALUMÍNIO; C/ 

NO MÍN 1.800 MM DE COMPRIMENTO, C/ SIST. DE 

ELEVAÇÃO DO TRONCO DO PACIENTE EM PELO MENOS 
45 GRAUS COLCHONETE.APRESENTAR AUTORIZAÇÃO 

DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA (AFE) DO 
FABRICANTE, BEM COMO, REGISTRO OU 

CADASTRAMENTO DOS PRODUTOS NA ANVISA: ENSA/O 

ATENDENDO À NORMA ABNT NBR 14561/2000 E AMD 
STANDARD 004, FEITO POR LABORATÓRIO 

CREDENCIADO. DESIGN INTERNO: DIMENSIONA O 
ESPAÇO INTERNO DA AMBULÂNCIA, VISANDO 

POSICIONAR, DE FORMA ACESSÍVEL E PRÁTICA, A 

MACA, BANCOS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS A 
SEREM UTILIZADOS NO ATENDIMENTO ÀS 

VÍTIMAS.PEGA-MÄO OU BALAÚSTRE VERTICAL, JUNTO 
A PORTA TRASEIRA DIREITA, P/ AUXILIAR NO 

EMBARQUE, C/ ACABAMENTO NA COR 

AMARELA.ARMÁRIO LADO ESQUERDO DA VIATURA 
TIPO BANCADA P/ ACOMODAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, 

P/ APOIO DE EQUIPAMENTOS E MEDICAMENTOS; 
VENTILAÇÃO, AQUECEDOR DESEMBAÇADOR.P/ O 

COMPARTIMENTO DO PACIENTE ORIGINAL DO 

FABRICANTE DO CHASSI OU HOMOLOGADO PELA 
FÁBRICA UM SIST. DE AR CONDICIONADO E 

VENTILAÇÃO CONFORME O ITEM 5.12 DA NBR 14.561. 

CAPACIDADE TÉRMICA DO SIST. DE AR CONDICIONADO 

DO FORNECIMENTO DE VINIL ADESIVO P/ GRAFISMO 

DO VEÍCULO, COMPOSTO POR (CRUZ DA VIDA E SUS) E 
PALAVRA (AMBULÂNCIA) NO CAPÔ, LATERAIS E 

VIDROS TRASEIROS. (02-26-00262), VEÍCULO COM 
GARANTIA MINIMA DE FÁBRICA DE 5 ANOS. 

OBS: A LICITANTE DEVERÁ POSSUIR CONCESSIONÁRIA 
OU EMPRESAS AUTORIZADAS PARA A ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NUM RAIO MÍNIMO DE 1.000 KM DA SEDE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ PA. 
GARANTIA TÉCNICA. 

 
 

 

4. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO. 

4.1. Os produtos deverão ser entregues nos prazos abaixo estabelecidos, contados a partir da aprovação do 

orçamento prévio e competente ORDEM DE FORNECIMENTO expedida pela Prefeitura Municipal de Cachoeira 

do Piriá /PA: 

4.2. Prazo para fornecimento: 15 (quinze) dias úteis; 

 

5. DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos devidos serão realizados após a execução dos serviços.  

5.2. A Contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura a descrição dos produtos e quantidade discriminada e 

acompanhada da requisição dos mesmos. 



 
 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ 

Rua Getúlio Vargas, 534, Centro – Cachoeira do Piriá –Pará – CEP 68.617-000 - CNPJ: 01.612.360/0001-07 
 

 

 

.  
 
 
 

DEPARTAMENTO DE LICTAÇÕES 

 www.cachoeiradopiria.pa.gov.br 

 

5.3. O Pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da contratada, ficando a 

mesma, ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser renovadas no prazo de seus 

vencimentos.  

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA  

O prazo de vigência será fixado no contrato, com validade e eficácia legal após a publicação do seu 
extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o 
último. 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1.  O fornecimento deverá ser rigorosamente de acordo com a descrita no Termo de Referência, não sendo 

aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daquele.     

7.2. Os preços cotados incluem as despesas de custo, como: seguro, encargos fiscais, comerciais, sociais e 

trabalhistas ou de qualquer outra natureza.  

7.3. Durante a Vigência do contrato, a CONTRATADA deverá atender prontamente às requisições e 

especificações deste TERMO DE REFERÊNCIA, a partir da solicitação através de ordem de fornecimento do 

Setor solicitante.        

7.4. Responsabilizar-se pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais, 

quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia de pessoas e equipamentos sob sua 

responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando solicitados, todos e quaisquer comprovantes de 

pagamento e quitação. 

7.5. Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código de Processo Civil, 

no caso de, em qualquer hipótese, os empregados da CONTRATADA intentarem reclamações trabalhistas contra 

a Contratante. 

7.6. Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de pessoal necessário, 

bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias. 

7.7. Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados, no desempenho 

dos serviços objeto do presente Contrato. 

7.8. Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a represente, 

integralmente, em todos os seus atos. 

7.9. Apresentar, no caso de pessoa jurídica, a cada pagamento, quando houver fornecimento de material, a 

quitação para com a Seguridade Social (CND) e FGTS. 

7.10. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais e trabalhistas. 

7.11. Não prestar declarações ou informações sem prévia autorização por escrito da CONTRATANTE a respeito 

do presente contrato e dos fornecimentos a ele inerentes; 

7.12. Cumprir os fornecimentos conforme disposições do presente contrato; 
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7.13. Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou omissão no 

fornecimento do presente Contrato. 

7.14. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante; 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Responsabilizar-se pela lavratura do contrato ou outro instrumento substitutivo se for o caso, com base nas 

disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

8.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a prestação. 

8.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação, através da unidade responsável por esta atribuição. 

8.4. Zelar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas com a Contratada, 

bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na prestação. 

8.5. Serão considerados para efeito de pagamento os documentos enviados pelos responsáveis pela fiscalização 

dos fornecimentos realizados na Secretaria, afirmando ter sido realizado as entregas de acordo com este Termo 

de Referência e Contrato.  

 

9. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é 

aquela que será prevista no Edital. 

 

 

 

KEYNES LEMOS DA SILVA  
Secretária Municipal de Saúde 

Cachoeira do Piriá/PA 
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